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Apresentação

O objetivo deste manual é apresentar os procedimentos necessários para participar do processo seletivo 
para ingresso de estudantes em 2016 nos cursos técnicos de nível médio, forma INTEGRADA e SUBSE-
QUENTE, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – IF Baiano. Pretende abranger as 
principais informações relacionadas à forma de seleção e ingresso, bem como indicar de maneira resu-
mida os principais passos que devem ser dados para assegurar a inscrição e participação do candidato.

Para mais detalhes sobre os cursos ofertados e seus respectivos perfis profissionais, o candidato poderá 
consultar:

• Portal do IF Baiano na internet: www.ifbaiano.edu.br e acessar a página eletrônica de 
cada Campus.

• Catálogo Nacional de Cursos Técnicos: http://www.brasil.gov.br/educacao/2012/06/
catalogo-nacional-de-cursos-tecnicos-ganha-nova-versao.

É importante ler as informações contidas neste manual, no entanto não substitui a leitura atenta e cui-
dadosa do edital 66/2015, no qual estão dispostas todas as regras que orientam o processo seletivo 2016.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas junto à Comissão Local de cada Campus ou através do e-mail 
da Comissão Central: prosel.2016.1@ifbaiano.edu.br.

Todas as informações e comunicações sobre o processo seletivo 2016 para ingresso nos cursos técnicos 
de nível médio do IF Baiano serão divulgados no sítio: http://concursos.ifbaiano.edu.br/, ou por meio de 
link disponível no portal eletrônico do Instituto.

Comissão Central do Processo Seletivo 2016
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Onde o IF Baiano está presente?

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano é uma instituição pública que oferece edu-
cação profissional gratuita, na forma de cursos e programas de formação inicial e continuada de tra-
balhadores (FiC), educação profissional técnica de nível médio e educação profissional tecnológica de 
graduação e de pós-graduação, articulados a projetos de pesquisa e extensão. Dessa forma, a atuação 
da instituição realiza-se em vários eixos tecnológicos, diversificando seu atendimento, atento à vocação 
econômica dos territórios de identidade da Bahia. O IF Baiano é composto por uma reitoria (com sede em 
Salvador), onze campi em funcionamento: Bom Jesus da Lapa, Catu, Governador Mangabeira, Guanambi, 
Itapetinga, Santa Inês, Senhor do Bonfim, Serrinha, Teixeira de Freitas, Uruçuca e Valença; três campi em 
processo de instalação: Alagoinhas, Itaberaba e Xique-Xique; e um campus avançado: Medeiros Neto.
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O que são cursos técnicos integrados e subsequentes?

FORMAS DE ARTICULAÇÃO DOS CURSOS TÉCNICOS

Integrada ao Ensino Médio

É oferecido a quem já tenha concluído o Ensino Fundamental, dando oportunidade ao estudante 
de cursar o Ensino Médio junto com o Ensino Técnico, na mesma instituição de ensino, contando 
com matrícula única.

Concomitante ao Ensino Médio

É oferecido a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas 
distintas para cada curso.

Subsequente ao Ensino Médio

É oferecido a quem tenha concluído o Ensino Médio.

O IF Baiano oferece vagas apenas para as formas INTEGRADA e SUBSEQUENTE.
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Quais os cursos técnicos presenciais para ingresso em 2016?

São 2.470 vagas em 15 diferentes cursos ofertados na forma de articulação INTEGRADA e na forma de 
articulação SUBSEQUENTE, das quais 1.751 são reservadas para estudantes que cursaram integralmente o 
ensino fundamental em escola pública, 585 para ampla concorrência e 134 para pessoas com deficiência 
(PcD).

T
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Como posso realizar minha inscrição no Processo Seletivo 
do IF Baiano 2016?

As inscrições podem ser realizadas no período de 05 de outubro a 12 de novembro de 2015, das 08h às 
17h, SEM TAXA DE INSCRIÇÃO. Para inscrever-se, o candidato deve:

1. Acessar o endereço eletrônico: concursos.ifbaiano.edu.br e selecionar a linha 
“Processo seletivo para ingresso de estudantes em 2016”;

2. Acionar o item “inscrição”;

3. Efetuar cadastro;

4. Preencher o formulário eletrônico de inscrição;

5. Entregar na Sala de Inscrição do Campus para o qual foi feita a opção de curso ou enviar pe-
los Correios as cópias dos documentos necessários para a confirmação da inscrição feita pela 
internet.

ATENÇÃO: PARA EFETUAR O CADASTRO É NECESSÁRIO SER TITULAR DE CPF. 
CASO O CANDIDATO NÃO TENHA, PODERÁ SOLICITÁ-LO À RECEITA FEDERAL NO SITE:

 https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/InscricaoPublica/inscricao.asp 

OU NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA OU CORREIOS
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Quais documentos necessários para confirmar a inscrição  no 
Processo Seletivo do IF Baiano 2016?

Os documentos necessários para realizar a inscrição no processo seletivo 2016 são:

1. Documento de identificação OU Certidão de Nascimento (cópia simples);
2. CPF (cópia simples);
3. Histórico Escolar (cópia simples acompanhada do original, se entregue diretamente 
no Campus ou cópia autenticada, se enviada pelos correios);

E QUEM AINDA ESTÁ CURSANDO O 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
COMO PODE APRESENTAR O HISTÓRICO ESCOLAR?

Pode apresentar uma Declaração da escola com as notas de Língua Portuguesa e Matemática, desde a 5ª 
série ou 6° ano até o período atual.

Ou pode apresentar os boletins escolares, abrangendo o mesmo período, devidamente autenticados pela 
instituição de ensino onde estuda ou estudou.

Ou pode ainda apresentar a Declaração contida no Anexo VI do edital 66/2015, preenchida e autenticada 
pela escola.

E QUEM AINDA ESTÁ CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO, 
COMO PODE APRESENTAR O HISTÓRICO ESCOLAR?

De forma semelhante, pode apresentar uma Declaração da escola com as notas de Língua Portuguesa e 
Matemática, desde o 1º ano até o período atual.

Ou pode apresentar os boletins escolares, abrangendo o mesmo período, devidamente autenticados pela 
instituição de ensino onde estuda ou estudou.

Ou pode ainda apresentar a Declaração contida no Anexo VII do edital 66/2015, preenchida e autenticada 
pela escola.
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O Processo Seletivo 2016 do IF Baiano vai ter reserva de vagas
por meio de cotas?

Sim. O processo seletivo 2016 reservou 70% das vagas ofertadas para estudantes que cursaram o ensino 
fundamental integralmente em escolas públicas. Para estar habilitado a uma dessas vagas basta que o 
candidato faça a opção em concorrer por meio de cotas para estudantes oriundos de escola pública no 
ato da inscrição eletrônica e envie, junto com a documentação exigida para confirmar a inscrição, o his-
tórico escolar, ou certificado de conclusão ou de concluinte, ou declaração de conclusão, confirmando 
que TODO o ensino fundamental foi feito em escola pública.

Dentro desse universo de vagas reservadas, também há cotas para estudantes que se autodeclararem 
negros, pardos ou indígenas.

O candidato com a renda familiar bruta inferior a um salário-mínimo e meio, ou seja, R$ 1.182,00 (Hum 
mil, cento e oitenta e dois reais), está apto a concorrer ao maior quantitativo de vagas reservadas. Bas-
ta que faça, no ato da inscrição eletrônica, a opção em concorrer por meio de cotas para estudantes 
oriundos de escola pública com renda inferior a um salário-mínimo e meio e apresente a comprovação 
de renda.

QUERO CONCORRER POR MEIO DE COTAS PARA ESTUDANTES DE ESCOLA PÚBLICA COM RENDA FAMILIAR 
BRUTA INFERIOR A UM SALÁRIO-MÍNIMO E MEIO. COMO COMPROVAR A RENDA?

Para quem deseja concorrer através das cotas para estudantes oriundos de escolas públicas com renda 
familiar bruta inferior a um salário-mínimo e meio, o item 4 do edital 66/2015 apresenta uma relação de 
documentos que podem ser utilizados para comprovar a renda.

Entre os documentos listados, temos, conforme cada caso: contracheque, extrato bancário, declarações 
tributárias, recibos, contratos ou uma das declarações que estão nos anexos III, IV e V do edital.

Basta fazer, no ato da inscrição eletrônica, a opção por esse tipo de cota e juntar uma cópia simples de 
um desses documentos à documentação exigida para a confirmação da inscrição.

E A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)?

Para as pessoas com deficiência que se candidatarem e quiserem concorrer por sistema de cotas, o 
processo seletivo reservou 5% das vagas ofertadas. É necessário fazer, no ato da inscrição eletrônica, a 
opção em participar em cotas para PcD e juntar à documentação exigida para confirmação da inscrição 
a cópia de um laudo médico emitido nos últimos doze meses, no qual esteja expresso o tipo, o grau ou o 
nível de deficiência.
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Qual será a forma de seleção para ingresso em 2016?

Para ingresso em 2016 nos cursos técnicos de nível médio ofertados nas formas integrada e subsequen-
te, o Instituto Federal Baiano realizará seleção por meio das médias obtidas no Ensino Fundamental e no 
Ensino Médio, nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática.

A informação das médias deve ser inserida pelos próprios candidatos no ato da inscrição eletrônica, nos 
campos apropriados, e será confirmada após o recebimento das cópias dos documentos solicitados na 
inscrição.

Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com as médias verificadas, obser-
vando a distribuição de vagas do sistema de cotas.

E QUANDO AS NOTAS E MÉDIAS QUE CONSTAM NO HISTÓRICO ESCOLAR OU DECLARAÇÃO FOREM DIFERENTES 
DA ESCALA DE 0 A 10 PONTOS? COMO PODEREI PARTICIPAR?

Se a instituição de ensino na qual o candidato estudou não registrou no histórico escolar ou na declara-
ção a correspondência entre a escala de 0 a 10 pontos, o candidato deverá solicitar à escola um docu-
mento que declare a equivalência.

Mas se ainda assim não conseguir esse documento, ele mesmo pode fazer a conversão de suas médias 
proporcionalmente à escala de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos, seguindo a orientação contida no subitem 
6.4 do edital 66/2015.

E QUANDO AS NOTAS E MÉDIAS QUE CONSTAM NO HISTÓRICO ESCOLAR OU DECLARAÇÃO ESTIVEREM EX-
PRESSAS NA FORMA DE CONCEITOS?

As médias registradas sob a forma de conceito (tais como: “aprovado”, “satisfatório”, “excelente”, e 
outros), sem informação sobre os correspondentes valores numéricos, devem ser convertidas na escala 
de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos, de acordo com os critérios estabelecidos no subitem 6.5 do edital.

Havendo alguma dificuldade na compreensão desses critérios, o candidato pode procurar a comissão 
local mais próxima ou enviar e-mail para a comissão central: prosel.2016.1@ifbaiano.edu.br.

O CANDIDATO CONCORRE COM AS NOTAS DE QUAIS SÉRIES?

Os candidatos aos cursos técnicos integrados serão selecionados pelas médias de Língua Portuguesa e 
Matemática dos três primeiros anos do Ensino Fundamental II (6º ao 8º ano ou 5ª à 7ª série).

Os candidatos aos cursos técnicos subsequentes serão selecionados pelas médias de Língua Portuguesa 
e Matemática do ensino médio. O candidato que ainda estiver cursando o último ano do ensino médio 
deverá inserir, no campo relativo à última média, a maior entre aquelas obtidas nos dois primeiros anos.
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Assistência estudantil

A aprovação no processo seletivo não implicará em acesso direto a nenhum benefício estudantil e aos 
auxílios financeiros repassados aos estudantes através da política de assistência estudantil.

A assistência estudantil busca abranger, através de seus programas, todos os estudantes regularmente 
matriculados, ressaltando-se que os programas que demandarem recursos financeiros são utilizados, 
prioritariamente, para atender às necessidades do estudante cuja renda familiar per capita seja de até 
um salário-mínimo e meio vigente. Fazem parte das ações e benefícios da assistência estudantil:

• Residência estudantil: viabiliza a permanência integral do estudante, oriundo de municípios dis-
tantes e/ou que tenha dificuldade de translado diário.

• Auxílio moradia: concessão de repasse financeiro, fixo e mensal, a estudantes oriundos de mu-
nicípios distantes e/ou que tenham dificuldades de translado diário, que não tenham sido bene-
ficiados com a residência estudantil.

• Auxílio-alimentação: disponível, preferencialmente, nos campi onde não houver refeitório, con-
siste no repasse financeiro, fixo e mensal, para custear despesas com alimentação durante o 
período letivo.

• Auxílio-transporte: concessão de repasse financeiro, fixo e mensal, para custear as despesas 
com transporte, auxiliando o translado de ida e volta ao campus durante o período letivo.

• Auxílio material acadêmico: concessão de repasse financeiro, único e anual ao estudante, para 
custeio de material acadêmico.

• Auxílio uniforme: concessão de repasse financeiro, único e anual ao estudante, para custeio de 
uniforme escolar.

Orientações importantes

É fundamental ao candidato a leitura do edital do processo seletivo e suas retificações.

É responsabilidade do candidato acompanhar todas as etapas do processo seletivo pelo 
portal do Instituto Federal Baiano na internet.

Não é permitida a matrícula simultânea em mais de um curso técnico no IF Baiano.

Desejamos sucesso a todos(as)!


